INDICAÇÃO Nº      2206
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Secretário da Saúde para que não busque equacionar o impacto do reajuste do valor da bolsa de residência médica, previsto no Projeto de Lei Federal nº.7561/2006, que fixa em R$ 1.916,45 (mil novecentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos) o valor da bolsa de estudo concedida ao médico residente, com  cortes de vagas para residência.

Justificativa

O valor da bolsa de Residência Médica, foi alterado pela última vez por meio do artigo 1º da Lei nº 10.405. Por essa mudança, a referida bolsa passou a corresponder a 85%   do vencimento básico fixado para os cargos de nível superior , ou seja, de R$ 782,26 em regime de 40 horas semanais, acrescido de um adicional de 112,09%  por regime especial de treinamento em serviço de 60 horas semanais.

Em razão do acima exposto, a Associação Nacional dos Médicos Residentes (ANMR) iniciou um movimento pela correção desse valor em abril de 2005. Encaminhou, então, ao Ministério da Educação, por intermédio de ofício protocolado em setembro desse mesmo ano, uma minuta de anteprojeto de lei que majora a bolsa em 50% Igual reivindicação foi levada ao conhecimento do Vice-Presidente da República, por meio do Sindicato dos Médicos do Estado do Rio de Janeiro.

Ao ser apresentado pela Associação Nacional dos Médicos Residentes para discussão em reunião Plenária da Comissão Nacional de Residência Médica, o Ministério da Saúde ressaltou ser necessária a participação do Conselho Nacional de Secretários de Saúde e do Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde em qualquer tentativa de entendimento que envolvesse o aumento do valor da bolsa, uma vez que parte dessas bolsas é financiada por Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde.

Em 29 de junho de 2006, o Ministério da Educação apresentou ao Conselho Nacional de Secretários de Saúde e Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde a proposta de reajuste do valor da bolsa, tomando-se por referência a inflação registrada no período do governo do presidente Lula, de aproximadamente 30% .

A partir da avaliação desta proposta, realizada em 3 de julho de 2006, o Ministério da Saúde, e os demais envolvidos na discussão do tema,  reconheceram a necessidade de se promover a majoração da bolsa, em face das seguintes ponderações:

a) o reajuste das bolsas de residência deveria estar atrelado ao reajuste dos médicos da rede e não necessariamente aos reajustes das bolsas de pós-graduação da CAPES; e

b) o aumento desproporcional do valor da bolsa de residência em relação ao salário dos médicos da rede poderia gerar uma distorção no sistema de saúde.

Em decorrência desse citado entendimento, em 15 de agosto de 2006, em reunião realizada nas dependências do Ministério da Saúde, as entidades firmaram um Protocolo de Intenções prevendo o envio pelo Governo Federal,  de um projeto de lei que promovesse o aumento da bolsa de Residência Médica para R$ 1.916,45.

Segundo entendimento dos técnicos e das entidades envolvidas na negociação,  esta proposta é perfeitamente compatível com a estrutura orçamentária dos Ministério da Saúde e da Educação.

O Brasil conta com cerca de 17.000 médicos residentes, sendo que 6.500 encontram-se no Estado de São Paulo.

O nosso Estado tem uma situação peculiar no âmbito nacional, uma vez que os bolsistas paulistas são financiados pelo próprio Estado, diferentemente da maioria dos outros estados da nação.

Residentes são médicos já formados que estão se especializando. Grande parte da população os conhece, pois eles realizam a maioria dos atendimentos prestados nos serviços públicos de saúde.

O que os residentes paulistas querem, é que o reajuste da bolsa não se traduza em cortes de vagas para residência médica.

Seria um absurdo se pensar em equacionar gastos provocando graves prejuízos para a população.

Convenhamos que R$ 6,00 por hora, que é pago aos residentes, é um valor injusto, além de ridículo, diante da dimensão da responsabilidade destes médicos.

Foi veiculada a informação de que, se a Lei Federal que reajusta o valor da bolsa for aprovado, haverá o corte das vagas, no Estado de São Paulo, como forma de equacionar as contas do Estado.

Apelo ao Governador do Estado para que não adote esta medida, em respeito aos médicos e a população usuária deste serviço.

Espero que o bom senso prevaleça.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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